
Requer  a  alteração  da  Emenda
Impositiva  nº  018/2021  ao  Orçamento
Municipal  de  2022,  com  base  no  art.
271-A  do  Regimento  Interno  da
Câmara,  destinada  ao  Departamento
de Esportes.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal, 

O Vereador que a este subscreve, com fundamento no inciso I do art.
271-A do Regimento Interno, vem REQUERER a alteração da seguinte Emenda Impositiva
apresentada  ao  Orçamento  Municipal  2022  (Lei  Municipal  nº  3.422/2021),  nos  termos
sugeridos  no  Anexo  Único  do  Oficio  nº  434/2022-GAP  apresentado  pelo  sr.  Prefeito
Municipal, cópia anexa:

Departamento Municipal de Esportes

- Emenda Impositiva nº 018/2021, autoria do Vereador Rodrigo Almeida D. de Andrade:

Valor Objeto inicial Novo Objeto

30.743,00 Pintura reforma/modernização da 
quadra poliesportiva do Conjunto 
Habitacional Humberto Soncini

Pintura reforma/modernização da 
quadra poliesportiva do Conjunto 
Habitacional Humberto Soncini e Ginário
Caramuru na Barra Funda

JUSTIFICATIVA

Justifica o pedido de alteração da Emenda Impositiva ora relacionada,
tendo em vista que o Departamento de Esportes solicitou tais alterações em razão da sobra
de recursos que haverá após levantamento dos serviços necessários na quadra do C.H.
Humberto Soncini, possibilitando a ampliação do objeto da emenda ao Ginásio Caramuru.

Dessa forma, a alteração atenderá dois conjuntos esportivos ao invés
de um, beneficiando ainda mais a população.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 31 de maio de 2022.

RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE
Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Requerimento de Sessão 176/2022
Protocolo 34293 Envio em 31/05/2022 15:53:05
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Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguaçu Paulista ' 
Estado de São Paulo 

OFICIO  N°. 0434/2022-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 30 de maio de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
José Roberto Baptista Júnior 
Presidente da  Camara  Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista 
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Solicita a ampliação de objeto de emendas impositivas destinadas ao 
Departamento de Esportes. 

Senhor Presidente, 

Solicitamos dessa egrégia Câmara Municipal, nos termos do  art.  297-A da 
Lei Orgânica do Município combinado  corn'  o  art.  271-A do Regimento interno da 
Câmara Municipal, a alteração de emendas impositivas destinadas ao 
Departamento de Esportes, conforme detalhamento e justificativas constantes do 
Anexo Único deste oficio. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos 
de alta estima e distirit 	nsideração. 

Atenci amente. 

j kQW /()1' 
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)  

Prefeito 

ATS/J CA/TS C/a m m m 
OF 

• ." 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100 -  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov:br  -  Site:  www.eparaguacu.sp.gov.br  
Avenida Siqueira Campos, n° 1.430, Pago Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praga Jornalista Mario Pacheco: Jardim Paulista 
CEP 19703-061 — Paraguaçu Paulista-SP, 
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Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

ANEXO ÚNICO 
Alterações de Emendas Impositivas 

Órgão: 01 - Prefeitura Municipal 

Unidade Administrativa: 09 - Departamento de Esportes 

Emenda Impositiva n°01812021, Autor: Professor Rodrigo 

Emenda n° Valor Objeto Inicial Novo Objeto 
018/2021 

R$ 30.473,00 
Pintura Reforma/Modernização da 
Quadra Poliesportiva do Conjunto 
Habitacional Humberto Soncini. 

Pintura Reforma/Modernizacao da 
Quadra Poliesportiva do Conjunto 
Habitacional 	Humberto 	Soncini 	e 
Ginásio Caramuru na Barra Funda 

Justificativa da Ampliação: 

A emenda impositiva 018/2021, no valor de R$ 30.473,00, foi destinada ao 
Conjunto Habitacional Humberto Socinini. No entanto, após o 'levantamento dós 
serviços, verificou-se uma sobra de R$ 6.373,00, possibilitando, assim, a ampliação 
do objeto e abranger o Ginásio de Esportes Caramuru. 

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100 -  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  -  Site:  www.eparaguacu.sp.gov.br  
Avenida Siqueira Campos, n° 1.430, Pago Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praga Jornalista Mario Pacheco, Jardim paulista 
CEP 19703-061 — Paraguagu Paulista-SP 

R
eq

ue
ri

m
en

to
 d

e 
Se

ss
ão

 1
76

/2
02

2 
Pr

ot
oc

ol
o 

34
29

3 
E

nv
io

 e
m

 3
1/

05
/2

02
2 

15
:5

3:
05

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 R

od
ri

go
 A

lm
ei

da
 D

om
ic

ia
no

 d
e 

A
nd

ra
de

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

79
96

/1
79

96
_o

ri
gi

na
l.p

df



Atenciosamente. 

IVIEFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAGUAÇU PAIILISTA SP  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTE E 

LAZER 

MEMORANDO INTERNO 090/2022 

DE: DepartamentosMunicipal de Esporte e Lazer.  

, 	PARA: Departamento Municipal Planejamento 

Páraguagu Paulista, 25 de Maio de 2022 

Assunto: Ampliação de Objeto (emenda impositiva) 

0 Departamento Municipal de Esporte e Lazer através 
deste, vem a presença de Vossa- Senhoria ' SOLICITAR o procedimentO 
necesstrio junto a Câmara Municipal para a ampliação de objeto do Conjunto 
Habitacional Humberto Soncini, abrangendo a Barra Funda (Ginásio de 
Esportes Caramuru). 

Informo que já foi conversado com o Vereador Rodrigo 
Dorniciano Andrade e o mesmo concordou com a ampliação de objeto. 

Emenda Impositiva do Vereaclor R$ 30.473;00 

Valor das reformas das duas quadras da Humberto Soncini R$ 24.100,00 

Sobra para pintura no Ginásio Caramuru na Barra Funda R$ 6.373,00 

Certo de poder contar com a valiosa colaboração de 
Vossa Senhoria, antecipo meus votos de elevada estima e distinta 
consideração pessoal. 
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